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REQUER INFORMAÇÓES DA MUNICIPALIDADE

ACERCA Dos IMÓVEIS DISPONÍVEIS, CONFORME

ESFECIFICA.

No

ªvulmr Breslúnnle
Este vereador requereu na Sessão Drdlna'na de 11 de Junho passado

"INFORMAÇOES DA MUNICIPALIDADE ACERCA Dos IMÓVEIS mSPONWVErs PARA

CONCESSÃO [ , 1", nos termos do requenmento nº 3 684/2019, aprovado pelo soberano
Plenário, baseandoese nos drsposruvos da Ler Orgámca do Munroipro e no Regrmento

lnlemo, Resolução nº 174/2015 (Poder de Flscahzação)
Naquela prºpusnura, o cerne da reqursrção uma resperto as

rnformaooes amantes aos rmovers orsoonivers da mumcrpaudaue para concessão alem,

claro, das complementares requeridas, a exempro dos rmovers obreros de Leis especmcas

que aurorrzam a concessão de orrerro real de uso Essa última reqursrçáo lm atenmda.

moema, a pnncrpa< e objeto oo Requerrmemo 3684/2019, fura negada sob a argumentação
de que “a secretsna de Planejamentº está em fase de elaboração um esrudo de Termo de

Referêncra para a contratação de um servrçode regularização de rodos os rmaverspúblrcos,
portante no momento não temos as informações srsremanzada dos rmóve/s disponiveis

para concessão, pela fone de documentação cadena/' (sro)
Não obsrame. e de conheormenco rnequívoeo. não apenas dos

membros que compõem esta Casa de Les. como também do Ilustre Secrerárro de

Planejamento de Gesac Pública, que a matenahzação do Projeto arrneme ao Centro

Aumrnrsrrauvo, mcmmdo as Concessões de Drrerro Rea! de Uso. neladamenle amonzaoas

por Leis especiflcas, dependem de um “P(anejamenm“ dos rmovers disponíveis da

municipalidade, estando essas mformaçces srsremanzeoas ou não
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fª»; Câmara Municipal de Ribeirão Preto
stado de o Paulo

Por essa razao, sabe-se que há essa ttstagerrr. tnctusrve, o rrrapa
requerido no tem 2 daquele requerrmento, o quat embasa as dectsões do chefe do
Execultvo tocat no tocante as futuras aberrações, a exemplo do ocorrroo no Prolelo referente
ao Centro Admrrrrstratrvo

Destarte, serrt prejutzo das medidas tegatmente cabivets, esta
camara Muntctpat oe Ribetrão Preto, no uso de suas atrtbutções consttluctonaimenle
comendas requer e reitera por mero na presente proposrtura, evtdentemenle após a
aprovação peto soberano Pterrárru. nos termos oa Resolução nº t74/2ms

t — A trsta de todos os rmovets drspontvers da Prefettura Murrrcipat.

rnoependente oa ststemattzaçap ou não das rrttorruacoes,
2 - o mapa atraente ao llem 1, o qual sabeese oa exrsterrcra na

Secretarra Munictual rte Planetarrrerrto e Gestão Públtca, ora utittzado pelo Poder Executtvo
nas tomadas oe dectsões referentes aos destrnos dos móveis do Muntcipto, a exemplo do
Protelo de attenaçãc de areas de munretpatidade em favor da construção do Centro
Administrativo

Ante o exposto. REQUEREMOSa nobre Mesa, rra torrrra Regtmerrtat,
depots de out/tdo p Pterrarto desta Casa. seta oftctado ao Poder Executivo tocar para que
se manrteste acerca das questões actma etertcaoas, obsemanduese o prazo para
aterramento das reqursrções. nos termos otsppstus na Ler Orgânica do Mumcípto

Sala das Sessões, 11 de/ulha de 2019
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